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CHAMAMENTO PÚBLICO  
 

 

 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO  Nº 03/2018 (Lei Federal nº 13.019/2014) PARA 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE GUARATUBA ï APAE ï CNPJ Nº 

80.294.358/0001-03. 

 

 

Parceiro: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARATUBA ï 

APAE ï CNPJ Nº 80.294.358/0001-03 

 

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a manutenção das atividades da Entidade, a qual 

presta atendimento de 126 (cento e vinte e seis) alunos matriculados junto a APAE-Guaratuba. 

 

Vigência: 08 (oito) meses  

Início:  01/05/2018 Término:  31/12/2018 

Valor global: R$371.364,34 (trezentos e setenta e um mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta 

e quatro centavos).  

 

Em 31 de julho de 2014, entrou em vigor a Lei Federal nº 13.019/2014, a qual 

estabeleceu o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público. 

 

A parceria ora proposta contemplará a continuidade do atendimento 

prestado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaratuba ï APAE a qual presta 

atendimento a 140 (cento e quarenta ) alunos com necessidades especiais, com custeio das atividades 

operacionais. 

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaratuba ï APAE 

Estabelece ações educacionais que promovam o processo ensino-aprendizagem, de modo que seus 
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alunos usufruam da escola para aprender, construir, crescer e conviver, proporcionando a formação 

necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades, busca tornar o aluno membro da sociedade 

onde ele exercite os valores de liberdade, justiça e dignidade, contribuindo para que a 

sociedade conceba a participação como alicerce da prática democrática, igualitária, sem 

discriminação de raça, cor, sexo, estigmas, ideologia, credo religioso e outras situações 

de discriminação, promove a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos 

de vida: crianças, adolescentes, adultos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

Oferece a seus alunos serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor 

qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, por fim 

trabalha na habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência através do atendimento e da Defesa 

e Garantia de Direitos, na prestação de serviços de saúde e de educação especial para quem deles 

necessitem, com equipe multiprofissional, visando a promoção da autonomia, inclusão social e 

melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, em consonância com as legislações que 

regem estas políticas públicas e com a política de atendimento à pessoa com deficiência. Além disso, 

o artigo 213 da Constituição da República autoriza a destinação de recursos públicos às escolas 

filantrópicas sem fins lucrativos. 

 

A parceira em apreço é organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

não distribui lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou associados, bem como tem previsão 

de destinação do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza, ou ao Poder Público, em 

caso de desconstituição, atendendo aos critérios do art. 2º, I, a, e 33, III, da Lei 13.019/2014. 

 
Além disso, a Entidade se encontra devidamente credenciada junto ao 

Conselho Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, órgãos responsáveis pelas diretrizes e políticas públicas a serem executadas na proteção 

das pessoas com deficiência no âmbito deste Município. 

 

Ainda, o Plano de Trabalho desenvolvido pela instituição parceira é 

condizente com os objetivos buscados por este Município. 
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A mencionada Lei Federal nº 13.019/2014 entrou em vigor para os 

Municípios em de 1º de janeiro de 2017 e, conforme visto, estabeleceu uma série chamamento 

público. No entanto, o inciso VI, do artigo 30, da referida Lei, traz a de critérios para a formalização dessas 

parcerias, dentre eles, a regra geral de previsão de dispensa do Chamamento Público ñno caso de atividades 

voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organiza­»es da sociedade civil previamente credenciadas pelo gestor da respectiva pol²ticaò. 

 

Ante todo o exposto, e tendo em vista que a Entidade desenvolve atividades 

voltadas à educação e assistência social e que está devidamente cadastrada nos Conselho Municipal 

de Assistência Social e Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência, se faz 

presente justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração do Termo de Fomento 

com a Entidade, dispensado o Chamamento Público, conforme previsto no inciso VI, do artigo 30, 

observado ainda o disposto no artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 

A presente justificativa deverá estar disponível na rede mundial de 

computadores ï Internetï no site da Prefeitura do Município de Guaratuba, para que, eventualmente, 

possa ser objeto de impugnação, por qualquer interessado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 
Guaratuba, 11 de maio de 2018. 

 

 
 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decreto  Nº 22104/2018 

Data  16/05/2018

  Artigo  1º

Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  576.000,00  

reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Súmula:
providências.

 O  Prefeito  do  Município  de  GUARATUBA,  Estado  do  Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO

GABINETE DO SECRETARIO

MANUTENCÃO DA ESTRUTURA FUNCIONAL ADMINISTRATIVA E DE 

MATERIAIS

15.000,0029-3.1.90.94.00.00 01000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

18.000,0041-3.3.90.39.00.00 00504OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

118.000,00818-3.3.90.39.00.00 00511OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANCAS E DO PLANEJAMENTO

GABINETE DO SECRETARIO

ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

ORCAMENTARIO

15.000,00819-3.3.90.39.00.00 00511OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTABIL, 

TRIBUTARIO E FINANCEIRO

260.000,00820-3.3.90.39.00.00 00511OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

FUNDO  MUNICIPAL DA SAUDE

GESTÃO EM SAUDE

MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE

6.000,00123-3.1.90.94.00.00 00303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

ATENCÃO BASICA

MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA

65.000,00168-3.3.90.39.00.00 00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE - MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE

6.000,00190-3.1.90.94.00.00 00303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE GUARATUBA

25.000,00230-3.3.90.39.00.00 00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

COORDENACÃO, EXECUCÃO  E FISCALIZACÃO  DOS SERVICOS  DE 

MANUTENCÃO DE VIAS PUBLICAS
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7.000,00673- 3.3.90.30.00.00 00510MATERIAL DE CONSUMO

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO

14.001 DEPARTAMENTO DO URBANISMO

14.001.15.452.0003.2.009. ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO URBANO E EXECUCÃO DO PLANO 

DIRETOR

8.000,00821- 3.3.90.39.00.00 00511OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

16 PROCURADORIA GERAL

16.001 GABINETE DA PROCURADORA GERAL
16.001.02.062.0002.2.004. COORDENACÃO E EXECUCÃO DAS ATiVIDADES JURIDICAS

5.000,00822- 3.3.90.39.00.00 00511OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

17 PROCURADORIA FISCAL

17.001 GABINETE DA PROCURADORA FISCAL
17.001.02.125.0007.2.018. ATIVIDADES DE COORDENACÃO E EXECUCÃO DA POLITICA DE 

COBRANCA DE TRIBUTOS E DEBITOS MUNICIPAIS

5.000,00823- 3.3.90.39.00.00 00511OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

30 ENCARGOS ESPECIAIS

30.001 RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL

30.001.28.846.0008.2.019. PAGAMENTO DO PASEP

23.000,00794-3.3.90.47.00.00 00504OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Total Suplementação: 576.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO

03.001 GABINETE DO SECRETARIO

03.001.04.122.0004.2.005. MANUTENCÃO DA ESTRUTURA FUNCIONAL ADMINISTRATIVA E DE 

MATERIAIS

15.000,0024- 3.1.90.11.00.00 01000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

7.000,0034- 3.3.90.30.00.00 00510MATERIAL DE CONSUMO

03.001.04.126.0006.2.016. GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMA

18.000,0070- 3.3.90.39.00.00 00504OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

03.001.04.126.0006.2.107. AQUISICÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 

TECNOLOGIA DA INFORMACÃO

23.000,0081-4.4.90.52.00.00 00504EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO  MUNICIPAL DA SAUDE

05.001 GESTÃO EM SAUDE

05.001.10.122.0012.2.040. MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE

6.000,00120- 3.1.90.11.00.00 00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

05.002 ATENCÃO BASICA

05.002.10.301.0012.2.042. MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA

90.000,00145- 3.1.90.11.00.00 00495VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

05.003 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

05.003.10.302.0012.2.048. MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE - MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE

6.000,00187- 3.1.90.11.00.00 00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
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11 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

11.001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0018.1.091. GESTÃO DOS SERVICOS DO ATERRO SANITARIO

303.000,00628- 3.3.90.39.00.00 00511OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E OBRAS

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUCÃO  E FISCALIZACÃO  DOS SERVICOS  DE 

MANUTENCÃO DE VIAS PUBLICAS

108.000,00674-3.3.90.30.00.00 00511MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 576.000,00

  Artigo  3º  -  Das  alterações  constantes  deste  Decreto  ficam  também  alteradas  as  ações  do 

PPA  e  o  Anexo  de  Metas  e  prioridades  da  Lei   de  Diretrizes  Orçamentárias,  a  Programação

Financeira  e  o  Cronograma  de  Desembolso  2018,  no  que  couber.

  

ROBERTO JUSTUS

PREFEITO

  CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

  Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 16 de maio de 2018.

  Artigo  5º  -  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  e  seus  efeitos  

retroagem  a  partir  de  16/05/2018,  revogando-se  disposições  em  contrário.
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DECRETO Nº 22.105 

Data: 17 de maio de 2.018. 

Súmula: Exonera, a pedido,  PAULO 

ZANONI PINNA, do cargo de Diretor Geral, 

Símbolo CC-01. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º   Fica exonerado, a pedido,  PAULO ZANONI PINNA , do cargo de 

Diretor Geral, Símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal da Pesca e da Agricultura. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 17 de maio de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 22.106 

Data: 18 de maio de 2.018. 

Súmula: Decreta Ponto Facultativo Municipal no 

dia 1º de junho do corrente ano. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de dar continuidade na migração para o novo sistema de 

informática para cumprimento de cronograma,  DECRETA: 

                                          
Art. 1º  Fica decretado Ponto Facultativo Municipal no dia 1º junho do corrente 

ano.  

 

Parágrafo Único.  Em virtude do ponto facultativo, não haverá expediente nas 

repartições públicas municipais, no âmbito do Poder Executivo, sendo que a medida não abrangerá 

serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação, como: Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal da Segurança Pública e Departamento de Fiscalização. 

. 

Art. 2º  Os Secretários, diretores e coordenadores de departamentos, em face da 

natureza do seu cargo, deverão estar à disposição para eventuais convocações da administração 

durante os dias mencionados no artigo anterior. 

  

Art. 3º   Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE -SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 18 de maio de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 22.107 

Data: 18 de maio de 2.018. 

Súmula: Exonera, a pedido, ROSIMERI 

VRENA PEREIRA CALDEIRA, do cargo de 

Chefe de Assessoria Técnica de Coordenação 

de Campanhas Preventivas da Saúde, Símbolo 

CC-04. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerada, a pedido,  ROSIMERI VRENA PEREIRA 

CALDEIRA , do cargo de Chefe de Assessoria Técnica de Coordenação de Campanhas Preventivas 

da Saúde, Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal da Saúde. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 

retroagidos à 14 de maio de 2.018, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 18 de maio de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 22.108 

Data: 18 de maio de 2.018. 

Súmula: Declaro vago o Cargo de Motorista, 

ocupado pelo servidor WALTER LUIZ 

LACERDA.  

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o inciso IX do art. 64 da lei Municipal nº 777/97, e tendo 

em vista o processo protocolado sob o nº 009882/18, DECRETA:  

 

 Art. 1º  Fica declarado vago o Cargo de Motorista ocupado pelo servidor 

WALTER  LUIZ LACERDA, matrícula funcional nº 1807-1, por motivo de seu falecimento 

ocorrido 9 de maio de 2.018. 

 

Art. 2º   Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 18 de maio de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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CONSELHOS MUNICIPAIS  
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